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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA _ VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE JOÃO PESSOA – ESTADO DA PARAÍBA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARCIEL FONTES DA SILVA, brasileiro, solteiro, desempregado, portador do RG nº 

2923403 SSP/PB e CPF nº 071.599.614-20, residente e domiciliado na rua Ana Barbosa de 

Oliveira, nº 15, Jardim Brasília, em Cabedelo - PB, CEP 58310-000, por seus advogados in 

fine subscritos, com endereço profissional na Rua Francisco Manoel, nº 90, Jaguaribe, em 

João Pessoa/PB, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, propor a presente 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO – 

DPVAT 

em desfavor da MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 61.074.175/0082-01, com endereço na Av. Presidente Epitácio 

Pessoa, 723, Bairro dos Estados, João Pessoa – PB, CEP 58030-000, o que faz pelos 

fundamentos fáticos e jurídicos abaixo articulados 

I – PRELIMINARMENTE - DO  FORO  

De início, importa relatar que as vítimas de acidentes de trânsito, nos termos da Súmula 

540 do STJ, possuem a  faculdade de acionar judicialmente a seguradora para pedir a 

indenização do seguro Dpvat de acordo com a cidade em que for mais conveniente.  

Segundo decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ), a competência para decidir 

sobre o caso pode ser DA JUSTIÇA DO LOCAL DO ACIDENTE, DA CIDADE ONDE MORA O 

REQUERENTE OU DE ONDE MORA O RÉU. 

 

Assim, a súmula citada assenta que: "Na ação de cobrança do seguro DPVAT, constitui 

faculdade do autor escolher entre os foros do seu domicílio, do local do acidente ou ainda do 
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domicílio do réu". 

II - DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

Conforme explanado no artigo 98 CPC, a parte Autora pleiteia os benefícios da 

assistência judiciária gratuita, em razão de sua enorme hipossuficiência econômica que não 

lhe permite, atualmente, pagar custas do processo e honorários advocatícios, sem prejuízo 

de seu sustento e de sua família. 

 

III – DAS PUBLICAÇÕES E COMUNICAÇÕES DOS ATOS PROCESSUAIS 

Requer, desde já, a parte Autora que todas as publicações e comunicações dos atos 

processuais sejam realizadas em nome do advogado WILSON RIBEIRO DE MORAES NETO 

– OAB/PB 15660, com endereço eletrônico: wilson@wilsonmoraesadv.com.br e endereço 

profissional na Rua Francisco Manoel, 90, Jaguaribe, João Pessoa-PB. CEP: 58015-590, sob 

pena de nulidade em caso de descumprimento, nos termos do art. 272, § 5º, do CPC/2015. 

 

 

IV – DO DESTAQUE DE HONORÁRIOS 

Requer, desde já, a parte Autora, com fulcro no art. 22, § 4º da Lei nº 8.906/94, a 

juntada do Contrato de Prestação de Serviços e Honorários Advocatícios e o destaque do 

valor de 30% sobre o valor devido à parte Autora á título de prestações vencidas, bem como 

os honorários de sucumbência, determinando o pagamento em nome de WILSON MORAES 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 29.291.783/0001-91, 

com endereço profissional na Rua Francisco Manoel, 90, Bairro Jaguaribe, João Pessoa – PB. 

Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos 

inscritos na OAB o direito aos honorários convencionados, aos 

fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência. 

§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de 

honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou 

precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos 

diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo 

constituinte, salvo se este provar que já os pagou. 
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V – DA LEGITIMIDADE PASSIVA 

 

 Não obstante a criação da Seguradora Líder, qualquer seguradora participante do 

Consórcio DPVAT é parte legítima para figurar no polo passivo da demanda. 

  

 Nesse sentido, a Suprema Corte no recurso extraordinário, sustentou entendimento 

acerca dos artigos 1º, inciso III, e 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal.  

 

 O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar as Ações Diretas de 

Inconstitucionalidade nºs 4.350/DF e 4.627/DF, ambas relatadas pelo Ministro Luiz Fux, e o 

Recurso Extraordinário com Agravo nº 704.520/SP, relator o ministro Gilmar Mendes, com 

repercussão geral reconhecida, concluiu pela constitucionalidade das alterações 

promovidas na legislação do seguro DPVAT pelas Leis nºs 11.482/07 e 11.945/09.  

 

Ocorrendo o sinistro na vigência da Lei nº 11.482/2007, o valor da indenização deve 

ser no máximo de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), aplicando-se as Resoluções do 

CNSP e da SUSEP, para adequar a indenização ao percentual da invalidez suportada. 

 

Dessa forma, a correção monetária deve ocorrer a partir do evento danoso e os juros 

de mora devem incidir desde a citação, conforme estabelece o artigo 405 do Código Civil e a 

Súmula nº 43 do STJ. 

 

Igualmente, reitera-se o posicionamento do STJ na súmula 540, expõe que: "Na 

ação de cobrança do seguro DPVAT, constitui faculdade do autor escolher entre os 

foros do seu domicílio, do local do acidente ou ainda do domicílio do réu". 

 

Por isso, a jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, é 

cristalina, acerca da matéria:  

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

DPVAT. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA PARCIAL. 

IRRESIGNAÇÃO DA SEGURADORA/PROMOVIDA. 

PRELIMINARES DE AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR E 

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. Verificando-se que a 

ação foi ajuizada antes do marco (03.09.2014) estabelecido, 

pelo STF, na modulação de efeitos do paradigma (RE 631.240) 
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a partir do qual se exigiu o prévio requerimento administrativo 

para fins de demonstração do interesse de agir; e observando-

se, ainda, que a seguradora/promovida apresentou 

contestação e seguiu defendendo, durante os trâmites 

processuais, a inexistência de direito da parte ao recebimento 

da indenização securitária pleiteada na exordial, configurada 

está a resistência à pretensão autoral, o que evidencia o 

interesse de agir da parte. De acordo com posicionamento 

assente na jurisprudência pátria, qualquer das 

seguradoras consorciadas do seguro DPVAT tem 

legitimidade para figurar no polo passivo de ação que 

tenha por objeto o pagamento do referido seguro, 

podendo o autor optar pelo manejo contra qualquer delas, 

sem se exigir a inclusão da seguradora líder. MÉRITO. 

AUTOR VÍTIMA DE ACIDENTE AUTOMIBILÍSTICO. LAUDO 

PERICIAL QUE ATESTOU DEBILIDADE PERMANENTE 

PARCIAL (30%) NA MÃO ESQUERDA. NEXO CAUSAL 

PRESENTE. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DEVIDA. 

MONTANTE INDENIZATÓRIO QUE DEVE SER FIXADO EM 

VALOR PROPORCIONAL AO GRAU DE DEBILIDADE, COM 

APLICAÇÃO, PARA FINS DE QU (TJPB - 

ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 

00002107920078150271, - Não possui -, Relator DESA. 

MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI, j. em 

18-06-2019). 

 

VI – DOS FATOS 

 

No dia 18/08/2017, por volta das 19:00 hrs, a parte Autora foi vítima de acidente 

automobilístico enquanto percorria, pela Av. Apolônio da Nóbrega, Castelo Branco, próximo 

a UFPB (Universidade Federal da Paraíba), em João Pessoa/PB, conduzindo uma 

motocicleta de marca Honda/NXR150 BROS ES, preta, 2011/2011, placa NQI-2865/PB, 

CHASSI 9C2KD0550BR003709. 

 

Em virtude do ocorrido, foi resgatado e encaminhado ao Hospital de Emergência e 

Trauma Senador Humberto Lucena. No seu atendimento médico foi constatado que o 

promovente apresentava contusão no pé direito (CID 10 S90.3). 
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Cumpre ressaltar, que o aciente implicou sequelas permanentes, dentre as quais: 

deformidade no membro, perda de força, redução da mobilidade, dores constantes, inchaço, 

formigamento, dormência, conforme laudos médicos acostado aos autos.  

 

A parte Promovente, em decorrência do acidente de trânsito sofrido, de posse da 

documentação exigida em Lei, procurou uma das seguradoras conveniadas à Comprev, 

efetuando o protocolo/susep sob nº 3190267829, para receber a indenização pelo acidente 

de trânsito ocorrido, tendo recebido o indeferimento do pleito, conduta esta em total 

desarmonia com a gravidade das lesões permanentes e do estabelecido em Lei. 

 

Sendo assim, não restou alternativa a Promovente senão pleitear a justa 

indenização a ele devida, no que tange ao seguro obrigatório DPVAT, em razão da invalidez 

permanente do grave acidente de que foi acometido, em observância à disposição contida 

no inciso II, do artigo 3º, da Lei nº 6.194/74 alterado pela Lei nº 11.482/2007. 

 

VII– DO DIREITO 

 

A cobertura do seguro obrigatório – DPVAT – abrange os casos de indenização por 

morte ou por invalidez permanente e de reembolso de despesas médico-hospitalares, 

objetivando proporcionar a todas as vítimas de acidentes automobilísticos indenizações 

pelos danos sofridos. 

 

Para o recebimento do seguro DPVAT, nos termos do art. 5º da Lei 6.194/74, com as 

alterações dadas pela Lei 8.441/92, basta que se comprove o acidente e o dano dele 

decorrente. 

 

No caso em deslinde, observa-se a presença dos dois requisitos mencionados em lei. 

Primeiramente, o Autor foi vítima de acidente de trânsito ocorrido enquanto trafegava, pela 

Av. Apolônio da Nóbrega, nas imediações da UFPB, no Castelo Branco, em João 

Pessoa/PB, conduzindo a motocicleta. 

 

Ademais, e para assegurar que lhe é devido justa indenização, o acidente resultou em 

invalidez permanente, como bem demonstrado por laudos médicos em anexo. 

Num. 26668687 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: WILSON RIBEIRO DE MORAES NETO - 29/11/2019 17:26:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112917264299800000025751477
Número do documento: 19112917264299800000025751477



 

 
Rua Francisco Manoel, 90, Bairro Jaguaribe, João Pessoa-PB. CEP: 58.015-590.  

Telefones: (83) 98719-5294 (Oi) e (83) 99958-9495 (Tim) 
 

 

Por assim ser, o Promovente preencheu todos os requisitos do art. 5º da Lei 6.194/74, 

quais sejam: prova do acidente de trânsito e o dano oriundo dele. 

Sobre isso, a jurisprudência dominante: 

 

AGRAVO INTERNO. MONOCRÁTICA NA QUAL 

NEGOU- SE SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

CÍVELMANIFESTAMENTE 

IMPROCEDENTE. DESPROVIMENTO. Para 

pagamento da indenização referente ao seguro 

DPVAT, exige a Lei 6.194 de 19 de novembro de 1974, 

em seu artigo 5.º, a simples prova do acidente e do 

dano dele decorrente, independentemente da existência 

de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer 

franquia de responsabilidade do segurado.  

(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO doProcesso  

Nº00025857920128150141,3ª Câmara Especializada 

Cível, Relatora DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS 

GUEDES, j. em 27-10-2015) (grifo nosso) 

 

APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA SEGURO DPVAT. 

COMPROVAÇÃO DO ACIDENTE DE TRÂNSITO 

DEMONSTRADA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. 

TERMO INICIAL. Para o pagamento da 

indenizaçãosecuritária DPVAT é necessária a 

comprovação do acidente de trânsito e do dano 

decorrente, conforme o art. 5.º, caput, daLei 

6.194/74.O autor juntou cópia do boletim de ocorrência e 

de prontuário médico de urgência, pelo que é afastada a 

hipótese de impossibilidade jurídica do pedido, pois 

suficientemente instruída a inicial. A correção monetária 

incide a partir da data do evento danoso. Os juros de 

mora deverão incidir a partir da citação. (TJ-MG - AC: 

10325130001424001 MG, Relator: Amorim Siqueira, 

Data de Julgamento: 30/07/2014, Câmaras Cíveis / 9ª 
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CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 06/08/2014) (grifo 

nosso) 

 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO 

OBRIGATÓRIO - DPVAT - COMPROVAÇÃO DO 

ACIDENTE E DO DANO DECORRENTE - EFETUADA - 

LAUDO PERICIAL PARTICULAR - PROVA NÃO 

IMPUGNADA - INVALIDEZ PERMANENTE - DANO 

CORPORAL PARCIAL - SINISTRO OCORRIDO DEPOIS 

DA ALTERAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI Nº. 

11.482/2007 E PELA LEI 11.945/09-QUANTUM  

PROPORCIONAL.  Nos termos do artigo 5º da Lei nº 

6.194/74, para que a vítima faça jus aorecebimento de 

indenização por invalidez referente ao seguro 

obrigatório, basta a comprovação da prova do 

acidente e dodano decorrente, ônus do qual se 

desincumbiu o autor. Nos termos do art. 333, II do 

CPC, compete ao réu provar a existência de fatos 

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do 

autor. O julgador não está adstrito ao laudo pericial, 

entretanto, é este o meio de suprir a carência de 

conhecimentos técnicos para a apuração dos fatos, 

mormentequandoa 

elucidaçãodofeitodependerdeconhecimentotécnico.(TJ-

MG - AC: 10647140033257001 MG , Relator: Edison 

Feital Leite, Data de Julgamento: 28/05/2015, Câmaras 

Cíveis / 15ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 

09/06/2015) (grifo nosso) 

  

Entrementes, vejamos o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

Súmula 474 - A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.  

 

Desse modo, é vislumbrada a clareza do legislador, ao estabelecer, em seu “art. 5º O 
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pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida 

qualquer franquia de responsabilidade do segurado.” 

 

 

Acompanhando os ensinamentos das Cortes Superiores, vejamos jurisprudência do 

TJPB:  

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

DPVAT - ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO - SEQUELA - 

DANO DEFINITIVO PARCIAL INCOMPLETO -MÃO 

ESQUERDA - GRADUAÇÃO MÉDIA DA INCAPACIDADE 

PERMANENTE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO ) - 

OBSERVÂNCIA DA TABELA ANEXO DA LEI Nº 

6.194/1974 - QUANTUM ESTIPULADO NA SENTENÇA - 

MANUTENÇÃO DA SENTENÇA - ART. 932, IV, A DO 

CPC/15 - DESPROVIMENTO DA APELAÇÃO. - A Súmula nº 

474 do Superior Tribunal de Justiça respalda que: "A 

indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial 

do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 

invalidez." (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 

00011104420148150521, - Não possui -, Relator DESA. 

MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI, j. 

em 20-09-2019) 

 

Desta forma, por tratar-se de invalidez, DEVIDAMENTE COMPROVADA NOS 

DOCUMENTOS MÉDICOS, é inadmissível a conduta da parte ré, que em total 

discrepância com o valor estabelecido pela tabela anexo da Lei nº 6.194/1974, não 

indenizando o autor.  

 

Sendo assim, o promovente não encontrou outra saída, senão buscar a tutela do 

Poder Judiciário, com embasamento jurídico previsto na Constituição Federal, bem como na 

Lei 6.194/74. 

 

VIII– DOS PEDIDOS 

 

Pelo exposto, requer a TOTAL PROCEDÊNCIA DA AÇÃO, nos seguintes termos: 

Num. 26668687 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: WILSON RIBEIRO DE MORAES NETO - 29/11/2019 17:26:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112917264299800000025751477
Número do documento: 19112917264299800000025751477



 

 
Rua Francisco Manoel, 90, Bairro Jaguaribe, João Pessoa-PB. CEP: 58.015-590.  

Telefones: (83) 98719-5294 (Oi) e (83) 99958-9495 (Tim) 
 

 

 

a) A citação da empresa seguradora, na pessoa do seu representante legal, a fim de 

que, querendo, apresente sua defesa, no tempo devido, sob pena de revelia, vide 

arts. 239 e 344 ambos do CPC; 

 

b) A concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, tendo em vista que o 

Autor não apresenta, atualmente, condições financeiras suficientes para arcar com 

as custas processuais sem comprometer o seu sustento e da sua família, nos termos 

do art. 98, da Lei13.015/15; 

 
c) Que todas as publicações e comunicações dos atos processuais sejam realizadas 

em nome do advogado WILSON RIBEIRO DE MORAES NETO – OAB/PB 15660, 

com endereço eletrônico: wilson@wilsonmoraesadv.com.br e endereço 

profissional na Rua Francisco Manoel, 90, Jaguaribe, João Pessoa-PB. CEP: 58015-

590, sob pena de nulidade em caso de descumprimento, nos termos do art. 272, § 

5º, do CPC/2015; 

 
d) O destaque do valor de 30% sobre o valor devido à parte Autora à título de 

prestações vencidas, bem como os honorários de sucumbência, determinando o 

pagamento em nome de WILSON MORAES SOCIEDADE DE ADVOGADOS, 

conforme Contrato de Prestação de Serviços e Honorários Advocatícios, com fulcro 

no art. 22, § 4º da Lei nº 8.906/94 

 
e) Que submeta a parte autora à perícia médica, a fim de aquilatar o seu estado de 

saúde, facultando apresentação de quesitos, tal como autorizado pelo art. 12 da Lei 

10.259/2001; 

 

f) Requer a dispensa da audiência de conciliação, conforme o art. 334, §4º,I, §5º, do 

Código de Processo Civil, já que a matéria necessita da realização de perícia 

médica; 

 
g) A condenação da Ré ao pagamento da indenização, no valor de R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais), acrescidos de juros e correção monetária; 

 

h) A condenação da Ré ao recolhimento de custas e pagamento dos honorários 
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Rua Francisco Manoel, 90, Bairro Jaguaribe, João Pessoa-PB. CEP: 58.015-590.  

Telefones: (83) 98719-5294 (Oi) e (83) 99958-9495 (Tim) 
 

 

advocatícios, à base de 20% sobre o total apurado quando da liquidação do julgado, 

ou critério deste douto Juízo; 

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas admitidos em direito, em 

especial prova testemunhal, pericial, documental, bem como outras que se fizerem 

pertinentes. 

 

Dando-se à causa o valor de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

João Pessoa, 29 de novembro de 2019. 

 

 

WILSON RIBEIRO DE MORAIS NETO  RAYANA LEITÃO RIBEIRO DE MORAES 

                   OAB/PB 15.660                                                            OAB/PB 18.379 

 

    JORDANA MENEZES PARENTE       PAULO ROBERTO DA SILVA ROLIM 

                   OAB/PB 23.848                                                           OAB/PB 11.692-E 

 

LÍDIA ALMEIDA OLIVEIRA 

OAB/PB 26.952 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 06 de Agosto de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190267829 Vítima: MARCIEL FONTES DA SILVA

Data do Acidente: 18/08/2017 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), MARCIEL FONTES DA SILVA

Após a análise dos documentos apresentados do pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,
conforme esclarecemos:

Os documentos médicos apresentados não evidenciam a presença de sequelas permanentes, que não
sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, não sendo caracterizada
invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

A documentação médica anexada, datada de 24/10/2017, emitida pelo Dr. JOSÉ DE ALMEIDA BRAGA, CRM
nº 2329 - PB, da Instituição HOSPITAL SENADOR HUMBERTO LUCENA, evidencia recuperação completa
após o dano pessoal sofrido no acidente de trânsito e não foi comprovada a existência de invalidez
permanente.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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 Poder Judiciário  da Paraíba
9ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0877936-27.2019.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o pedido de gratuidade da justiça, com fundamento na alegação de insuficiência de recursos para pagar as despesas
processuais/custas, constante da petição inicial, nos termos do que dispõem os arts. 98 e 99, § 3º, do CPC/2015.

Como é cediço, o art. 334 do CPC/2015 estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de
improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Em que pese o texto legal, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese real de haver
êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a designação do ato. A experiência prática demonstra que as instituições
financeiras não realizam acordos em demandas congêneres, razão pela qual deixo de designar audiência prévia de conciliação, sem
prejuízo das tentativas conciliatórias que devem ser realizadas no decorrer da lide.

Assim, cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertências do art.
344 do CPC/2015.

Contestada a ação, intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar réplica à contestação.

Por fim, considerando que no caso em apreço é necessária a realização de prova pericial, NOMEIO como perito a médico Dr.
TIAGO MARTINS FORMIGA, com endereço na Avenida Antônio de Lira, 588, apt. 204, Tambaú, João Pessoa – PB.

Como honorários periciais fixo o valor de R$ 200,00 (duzentos reais), conforme termos do Convênio nº 015/2014, firmado entre a
Seguradora Líder e o TJ/PB.

Intime-se a seguradora para efetuar o pagamento dos honorários arbitrados.
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Intime(m)-se a(s) parte(s) a respeito da nomeação realizada, intimando-as também para, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresentarem quesitos e assistentes técnicos, se assim desejarem.

Valendo-se este despacho como carta de intimação, intime-se a perita nomeada para, no prazo de 10 (dez) dias, dizer se aceita o
encargo, bem como para informar a este Juízo, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, data, horário e lugar para a realização
da perícia.

Fica desde já determinada a intimação das partes e de seus advogados para comparecerem no dia, hora e local indicados pelo
expert para a realização da perícia. Intime-se o Autor pessoalmente e por meio de advogado, advertindo-os que a ausência na
perícia poderá ensejar na ocorrência de preclusão e, consequentemente, no julgamento do feito com as provas que constam nos
autos.

Sendo o caso, encaminhem-se à perita cópia dos documentos necessários.

De logo, determino o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da realização da perícia, para entrega do parecer técnico.

Cumpra-se na íntegra.

João Pessoa – PB, data e assinatura digitais.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível da Comarca da Capital

Av. João Machado, s/n, Jaguaribe, João Pessoa/PB - 4º ANDAR
CEP: 58.013-520 / Tel.: (83)-3208-2479 

MANDADO DE CITAÇÃO 

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 7 7 9 3 6 - 2 7 . 2 0 1 9 . 8 . 1 5 . 2 0 0 1
CLASSE DO PROCESSO:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7 )
A S S U N T O ( S )  D O  P R O C E S S O :  [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
A U T O R :  M A R C I E L  F O N T E S  D A  S I L V A
RÉU: MAPFRE

N o m e :  M A P F R E
Endereço: AV PRESIDENTE EPITÁCIO PESSOA, 723, - até 1145 - lado ímpar, ESTADOS, JOÃO PESSOA - PB - CEP:
5 8 0 3 0 - 0 0 0

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) MM Juiz(a) de Direito desta 9ª Vara Cível da Comarca da Capital, manda ao Oficial de Justiça,

a quem este for entregue, que, em cumprimento a este, proceda a Citação e intimação (do item supra) a parte Ré para
contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis, advertindo-se que a ausência de contestação implicará revelia e
presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de
senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de
processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício da
faculdade prevista no artigo 340 do CPC;

 

João Pessoa, em 5 de março de 2020

De ordem, FAGNER VIEIRA ALVES
Técnico Judiciário

 

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 19112917264120100000025751219
1 - Petiçao inicial - MARCIEL FONTES
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DA SILVA Outros Documentos 19112917264299800000025751477
2 - Procuração Autenticada Procuração 19112917264443200000025751479

3 - Identificação
Documento de
Identificação

19112917264552200000025751480

4 - Residência
Documento de
Identificação

19112917264656600000025751481

5 - Documentos médicos e BO
Documento de
Comprovação

19112917264805800000025751483

6 - Documento da motocicleta
Documento de
Comprovação

19112917264912800000025751485

7 - Protocolo Administrativo -
COMPREV

Documento de
Comprovação

19112917265018000000025751486

8 - Indeferimento
Documento de
Comprovação

19112917265194700000025751487

Despacho Despacho 19121818380219800000026004543
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CERTIDÃO

Certifico e dou fé que em cumprimento ao mandado retro, no dia 06/03/2020, às 09h01min, me dirigi ao endereço
indicado neste, e sendo aí, CITEI A MAPFRE, na pessoa de seu representante legal, a Sra. LILIANI CARNEIRO
DOS SANTOS, que tomou conhecimento de todo conteúdo do presente mandado, que lhe entreguei a contrafé e a
cópia da inicial e após a sua leitura, exarou sua nota de ciente. O referido é verdade.

 

João Pessoa, 06 de março de 2020.

 

GIOVANNY MEDEIROS VILLAR

Oficial de Justiça Avaliador

Mat. 470.252-2
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em anexo
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2705523- C3/ 2020-01152/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

Processo: 08779362720198152001 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

  

                                                       

                                                MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, empresa seguradora com sede à DDDD, inscrita no 

CNPJ sob o número G444 e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na 

cidade do Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, 

neste ato representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO 

SEGURO DPVAT, que lhe promove MARCIEL FONTES DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 18/08/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 09/11/2017. 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte autora 

não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A parte Autora sustenta que encontra-se inválida permanentemente devido as supostas lesões sofridas 

decorrentes de acidente de trânsito. 

Acontece Exa., que toda documentação médica apresentada aos autos não corrobora com o alegado, pelo 

contrário comprova cabalmente que NÃO HÁ INVALIDEZ e/ou DEBILIDADE PERMANENTE, OU SEJA, NÃO HÁ 

COBERTURA DO SEGURO DPVAT. 

Assim, a parte Autora, deixou de comprovar de maneira precisa que é portador de invalidez permanente, não 

fazendo jus à indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, desse modo, informa que não há interesse na 

realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios comprobatórios do alegado, devendo 

a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA 

DA AUSÊNCIA DE BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO 

 

Conforme dispõe o art. 343, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial diante da ausência do boletim de atendimento 

médico. 

 

Ressalta-se a importância da juntada dos documentos médicos já que é através deles que se confirmará a 

existência das lesões sofridas pela vítima, de modo que sua ausência impossibilita a apuração do nexo de 

causalidade. 

 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a veracidade dos fatos narrados na exordial, bem como 

autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido 

ofício ao Hospital onde foi prestado o primeiro atendimento, a fim de que sejam prestados os devidos 

esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do colhimento do depoimento pessoal da autora. 

 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
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trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC1. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

 
1“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral2. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima3. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

 
2RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

3Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação4. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação5 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

 
4“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

5art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 

Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 

requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 

Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 23 de março de 2020. 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PB 4246-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por MAPFRE 

SEGUROS GERAIS S/A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança 

de Seguro DPVAT, que lhe move MARCIEL FONTES DA SILVA, em curso perante a 9ª VARA CÍVEL da comarca de JOAO 

PESSOA, nos autos do Processo nº 08779362720198152001. 

  

Rio de Janeiro, 23 de março de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 11 de Abril de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190267829 Vítima: MARCIEL FONTES DA SILVA

Data do Acidente: 18/08/2017 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: WILSON RIBEIRO DE MORAES NETO

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), MARCIEL FONTES DA SILVA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 06 de Agosto de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190267829 Vítima: MARCIEL FONTES DA SILVA

Data do Acidente: 18/08/2017 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), MARCIEL FONTES DA SILVA

Após a análise dos documentos apresentados do pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,
conforme esclarecemos:

Os documentos médicos apresentados não evidenciam a presença de sequelas permanentes, que não
sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, não sendo caracterizada
invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

A documentação médica anexada, datada de 24/10/2017, emitida pelo Dr. JOSÉ DE ALMEIDA BRAGA, CRM
nº 2329 - PB, da Instituição HOSPITAL SENADOR HUMBERTO LUCENA, evidencia recuperação completa
após o dano pessoal sofrido no acidente de trânsito e não foi comprovada a existência de invalidez
permanente.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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O LÍDER DECLARAÇÃO DE PREVENÇÃO A LAVAGEM DE DINHEIRO 
PESSOA FÍSICA - CIRCULAR SUSEP 445/12 

Para mais esclatedieentud alasse o slte btap:/(wweasepuradoralidencomlu ou ligue para o SAC DPVAT 01300 0221200 ou OB00 0221206 
(eXduevo para pessoas com defielênela auditiva e defala) 

INFORMAÇÕES IMPORTASTES: 

O preenchimento deste Formulário é parte integrante do processo de liquidação de sinistro, conforme estabelece a Circular 
numero 4.45/12, disponível no endereço eletrônico: 

bltp://anwaSUSERGOVORMIBUOTECAWENTDOCORIGINALJUnniP0-18CODIG0=2.9eab 

A Circular SUSEM no 445/12, que trata da prevenção à lavagem de dinheiro no mercado segurador, determina que todas as 
Seguradoras são obrigadas a constituir cadastro das pessoas envolvidas no pagamento de indenizações. Este cadastro deve 
conter, além dos documentos de jPentrficação pessoal  Informações acerca da profissão e da faixa de renda mensal,  além da 
respectiva documentação comprobatória. 

A recusa em fornecer as Informações de profissão e renda, neste formulário, não impede o pagamento da Indenização do 

Seguro DPVAT contudo por determinação da referida Circular, esta recusa é pasavel de comuntrapPe ao COAF2. 

ISupedinteridEnciaae seçurós Privados- SUSEp Órgão respowável peb controle e fiscalPaçáo dos mercados de seguro, previdência privada aberta. capkal-
leaudie a remadora 

tconselhom contraia/ia AtIvIdadunnantairas -COAI, anafo integrante da estrutura de MInalêna da Fazenda leo purfinalaladedIsciplbar, aplicar penas 
adoinistotms,reteben examinar e Identifica as acorra:telas vspeibf de Olvidadas ilaTME previstas na lei nT9.61 

Pelo exposto, eu 	PLOTTOTO 	HEURFT,T5 men  Inscrito (a) no CPF/CNRI  fleA 5113 541-t- 1M./ 
na qualidade de Procurador tal / intermediá 'o 	d Beneficiário  NA Wel tinlaten eA eis TJA 	 inscrit 

no CPF sob o Na 	SCA ft ATM / 	do sinistro de DPVAT cobertura  /1{1 VALI Qr .4.- 	da vitima 

inscrito (a) no CPF sob o Na  041 .S'A° 	øi / 	n  conforme 

determinação da Circular Susep 445/12T 

Declaro Profissão:  Arannérnat) 	Renda: 	 e apresento os documentos cemprobatórion 

Recuso Informar 

Declaro ainda, sob as penas da fel e para fins de prova de residência Junto a Seguradora uder-DPVAT, residlr no endereço abaixo, 

anexando a cópia do comprovante de residência do endereço Informado. 

Estou ciente de que a falsidade da prmente declaração Implicará na sanção penal prevista no art. 299 do Código Penal. 
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5245228-1

MARTHA MARIA RAUSCH DE QUEIROGA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MARCIEL FONTES DA SILVA CENTAURO VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A

3190267829 João Pessoa Invalidez Permanente

18/08/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 05/08/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA CONTUSO EM PÉ DIREITO.

TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA. (P1)

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

EM TODOS OS DOCUMENTOS MÉDICOS ACOSTADOS NÃO SE EVIDENCIA PRESENÇA DE SEQUELAS PERMANENTES
QUE NÃO SEJAM SUSCETÍVEIS DE AMENIZAÇÃO PROPORCIONADA POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo: Recusa – Sem Sequelas (Recuperação Completa)

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MARCIEL FONTES DA SILVA CENTAURO VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A

3190267829 João Pessoa Invalidez Permanente

18/08/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 05/08/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA CONTUSO EM PÉ DIREITO.

TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA. (P1)

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

EM TODOS OS DOCUMENTOS MÉDICOS ACOSTADOS NÃO SE EVIDENCIA PRESENÇA DE SEQUELAS PERMANENTES
QUE NÃO SEJAM SUSCETÍVEIS DE AMENIZAÇÃO PROPORCIONADA POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo: Recusa – Sem Sequelas (Recuperação Completa)

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

Outorgante; MARCIEL FONTES DA SILVA, brasileiro, casado, representante comerlal. 
inscrito no CPF sob riir  071.599.614-20, portador do RO n°2923403 SSP/PB, residente e 
domiciliado à Rua Ana Barbosa de Oliveira, n° 15, Bairro: Jardim Brasllia — em 
Cabedelo/PB_ 

Outorgado:WILSON RIBEIRO DE MORAES NETO, brasileiro, advogado, inscrito na OAB 
sob n° 15.660,com endereço profissional situado á Rua Francisco Manoel, 90, Jaguaribe, 
João Pessoa/EB, CEP 58015-590. 
PODERES: o outorgante nomeia e constitui o outorgado seu bastante procurador amplos 
poderes para o foro em geral, nos termos do art. 105 do NCPC, com a clausula rad 
judicia et extra", para representa-lo em repartições públicas federais, estaduais, 
autarquias e especialmente perante requerer junto à qualquer seguradora integrante do 
Consórcio Seguro DPVAT, o pagamento do sinistro, que vitimou em acidente de trânsito 
do cliente acima mencionado,confonne registrado pelo B.O anexo ao processo. 
Desta forma tratando de assuntos de seu interesse, assinando requerimentos e outros 
papeis, requerer indenizações, desistencia, obter vistas em procedimento administrativo, 
conferindo-lhes ainda poderes para, em qualquer juizo, Instancia ou tribunal, propor ação 
revisional efou inicial, seguindo-a até o final, utilizando-se dos recursos legais e 
acompanhando-os , sendo expressamente autorizados a confessar, prestar depoimento 
pessoal, desistir, renunciar aos valores excedentes a 60 salários minimos em razão do 
procedimento especial (aia da lei 10.259/2010), transigio firmar compromissos e acordos, 
receber intimações, citações administrativas ou judiciais, agindo tudo em conjunto ou 
separadamente, autorizado o substabelecimento total ou parcial a outrem. Bem como, 
representar o(a) outorgante como se o(a) próprio(a) fosse, podendo requerer, assinar 
recibos, assinar Declarações de endereço, assinar Autorização de 
Pagamento/Crédito de Indenização de Sinistro DPVAT, para O Pagamento Os 
quitação da Indenização de Sinistro DPVAT, enfim requerer e assinar todos os papeis 
e decaimentos que forem precisos e praticar todos os demais atos necessários para o 
mais amplo e fiel cumprimento do presente mandato. 

DECLARAÇÃO: 0(a) (s) outorgante(s) DECLARA(M), para todos os fins de direito e sob 
as penas da lel, que não tem condições de arcar as despesas inerentes á presente ação, 
sem preruizo de seu sustento e de sua família, necessitando, portanto, da oratuldade 
judiciaria, indicando como seus advogados os outorgados acima nomeados, nos termos 
do § 40  do artigo 50, da Lei 1.060/50 e art. 98 do NCPC. 

João Pessoa,21 de maio de 2019 

°amava 

rQ çorrà --Q/2 ria OVA  
Outorgante 

irà1 	 N° 071 59g614-20 
991PREV SEGUROS E PREVIDENCIAr 

alti 2019 

PrAu 1U¼-A,-0 
AG JOÃO PESSO Eli test.& verdad9. Jo 
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97019-02395511311:91*9 
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: MARCIEL FONTES DA
SILVA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

18/08/2017Data do acidente:

Seguradora: CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A

3190267829Número do Sinistro:

071.599.614-20

MARCIEL FONTES DA SILVA

ASL-0121593/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

WILSON RIBEIRO DE MORAES NETO : 056.519.544-14

Comprovante de residência
Procuração

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 29/05/2019
Nome: WILSON RIBEIRO DE MORAES NETO

Data do cadastramento: 29/05/2019
Nome: NATALIA SOARES ALVES DA SILVA

CPF: 105.999.304-03CPF: 056.519.544-14

WILSON RIBEIRO DE MORAES NETO NATALIA SOARES ALVES DA SILVA
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EM ANEXO
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0 20/03/2020
DATA DO DEPÓSITO

1618 ESTADUAL

2900121288481

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08779362720198152001
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

19/03/2020
DATA DA GUIA

2705523
N° DA GUIA

JOAO PESSOA  9 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

MARCIEL FONTES DA SILVA Fisica 07159961420
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

BE3D71AF4AD6F0DA
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2705523- C3/ 2020-01152/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

Processo: 08779362720198152001

 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove MARCIEL FONTES DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 
presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de 
comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

JOAO PESSOA, 25 de março de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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DOCS DE REPRESENTAÇÃO APRESENTADOS COM A CONTESTAÇÃO.
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Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

0877936-27.2019.8.15.2001  [Acidente de Trânsito] 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ATO ORDINATÓRIO

 De acordo com o art.93 inciso XIV , da Constituição Federal,e nos termos do art. 152 inciso VI,§1° do CPC1 2 , bem assim o art.
 , que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração, 203 § 4° do CPC3 c/c

o provimento CGJ nº 04/2014, publicado em 01/08/2014, e da portaria 01/2015 da 9ª Vara Cível, procedo
com:

( x ) Certifico que o perito Dr. Tiago Martins Formiga, médico CRM 8085, designou a perícia para o dia
 Local: Hospital Memorial São Francisco, Consultório da Ortopedia no28/10/2020, às 07:30 horas.

, devendo a parte demandante comparecer com seus2º andar. nº 198, Bairro da Torre- João Pessoa- PB
documentos e exames relacionado, seguindo as normas sanitárias vigentes e usando máscara devido ao
cenário de Pandemia COVID-19 atual usando máscara,   ficando desde já as partes intimadas para
comparecerem a perícia. Ainda intimo as partes para, caso ainda não tenha feito, apresentarem assistentes
técnicos e quesitos, no prazo legal.  Certifico por fim que intimo a parte demandada, caso ainda não tenha
feito, para depositar em juízo o valor de R$ 200,00(duzentos reais), referente aos   honorários

,  no prazo legalpericias .

João Pessoa-PB, em 3 de setembro de 2020

FAGNER VIERA ALVES 

Analista/Técnico Judiciário

   1 Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios:

   XIV os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e atos de mero expediente sem caráter decisório; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
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         2 Art. 152. Incumbe ao escrivão ou ao chefe de secretaria: VI - praticar, de ofício, os atos meramente ordinatórios. § 1o O juiz titular editará ato a fim de regulamentar a atribuição prevista

 no inciso VI.

       3 Art. 203. Os pronunciamentos do juiz consistirão em sentenças, decisões interlocutórias e despachos. § 4o Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória,

independem de despacho, devendo ser praticados de ofício pelo servidor e revistos pelo juiz quando necessário
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9ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

JOÃO PESSOA

 

0877936-27.2019.8.15.2001    [Acidente de Trânsito]

Nome: MARCIEL FONTES DA SILVA
Endereço: Ana Barbosa de Oliveira, 15, Jardim Brasília, CABEDELO - PB - CEP: 58310-000

 

Nome: MAPFRE
Endereço: AV PRESIDENTE EPITÁCIO PESSOA, 723, - até 1145 - lado ímpar, ESTADOS, JOÃO
PESSOA - PB - CEP: 58030-000

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Capital manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a

e s t e ,   a  I N T I M E - S E   N o m e :  M A R C I E L  F O N T E S  D A  S I L V A

Endereço: Ana Barbosa de Oliveira, 15, Jardim Brasília, CABEDELO - PB - CEP: 58310-000

,  para comparecer a  horas.perícia designada para o dia 28/10/2020, às 07:30  Local: Hospital Memorial São Francisco,

Consultório da Ortopedia no 2º andar,  Av. Rui Barbosa  nº 198, Bairro da Torre- João Pessoa- PB, devendo a parte

seguindo as normas sanitárias vigentes e  usandodemandante comparecer com seus documentos e exames relacionados 

máscara devido ao cenário de Pandemia COVID-19.

 

JOÃO PESSOA, em 3 de setembro de 2020

De ordem, VIRGINIA LUCIA GUEDES MONTEIRO

Analista/Técnico Judiciário
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C E R T I D Ã O P O S I T I V A

Certifico que, em cumprimento ao Mandado ID 33973449, me dirigi ao endereço indicado, onde
INTIMEI A PARTE AUTORA,  para comparecer ao Consultório deSr. Marciel Fontes da Silva,
Ortopedia, situado no 2º andar do Hospital Memorial São Francisco, situado na Av. Rui Barbosa, 198,
bairro da Torre, João Pessoa/PB, no dia 28.10.2020, às 7:30h, a fim de ser submetido a exame pericial.
Ficou ciente de que deve comparecer usando máscara e portando documento de identificação pessoal com
foto, cópia do boletim de ocorrência policial e documentos médicos do atendimento inicial. Ademais, li o
mandado e lhe ofereci a contrafé, que aceitou, exarando o ciente dele(a). O referido é verdade, dou fé.

Cabedelo (PB), 8 de setembro de 2020. 

Érico de Queiroz Gabínio

OF. DE JUSTIÇA - Mat. 473.726-1
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anexa
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__________________________________________________________________________ 
 
 

Rua Francisco Manoel, 90, Bairro Jaguaribe, João Pessoa-PB. CEP: 58.015-590. Telefones: (83) 98719-5294 (Oi) e (83) 99958-9495 
(Tim). 

                                                                                                                                                                           

EXCELENTÍSSIMO SR(A). DR.(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 9ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE JOÃO PESSOA-PB 

                                             

                                         

 

                                                                 

  MARCIEL FONTES DA SILVA, já qualificado (a), por seus advogados e 

procuradores in fine assinados, com fulcro no art. 465, §1o, III do CPC/2015, vem, perante V. 

Exa., com a devida vênia, APRESENTAR QUESITOS a serem respondidos pelo Sr. Perito 

quando da elaboração do laudo técnico para concessão de DPVAT. 

  Solicitamos, por oportuno, que a transcrição dos quesitos constem no 

laudo junto às correspondentes respostas, como forma de permitir às partes a correta 

leitura do documento. 

1 - Pelo sinistro ocorrido, restou alguma lesão à integridade física do(a) 

periciando(a)? Se sim, quais? 

2 – Da(s) sequela(s) constatada(s), quais foram as consequências traumáticas 

e/ou funcionais ocasionada(s)? 

3 – O (A) PERICIANDO (A) apresenta sequelas decorrentes do acidente, que 

causem dispêndio de maior esforço na execução da atividade habitual? 

4 – Houve alguma perda anatômica? Qual? A força muscular está mantida ou 

foi reduzida? A mobilidade nas articulações está completa?                                                                                                                          

5 – Quais documentos médicos analisados no ato da perícia? Favor listar os 

documentos e justificar nos casos de discordância, nos termos do que dispõe 

o Parecer n. 10/2012 do CRM. 

6 – As lesões são de caráter: 

(  ) temporárias 

(  ) permanentes/definitivas 

7 – O (A) PERICIANDO (A) está acometido de invalidez total ou parcial? 

Marque o percentual de comprometimento: 
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(    ) 100% 

(    ) 80 a 99% 

(    ) 60 a 79% 

(    ) 40 a 59% 

(    ) 20 a 39% 

(    ) 10% a 19% 

(    ) 1% a 9% 

(    ) 0% 

 

7 – Tal invalidez está compreendida na tabela abaixo apresentada? 

Danos Corporais Totais  

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico 

(   ) Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores 

(   ) Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés 

(   ) Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior 

(   ) Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral 

(   ) Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental alienante; 

(   ) Lesões neurológicas que cursem com: (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou 
do livre deslocamento corporal; 

(   ) Lesões neurológicas que cursem com: (c) perda completa do controle esfincteriano; 

(   ) Lesões neurológicas que cursem com: (d) comprometimento de função vital ou autonômica; 

(   ) Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais,   pélvicos ou 
retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis, de ordem autonômica, 
respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja 
comprometimento de função vital 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores 

(   ) Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de uma das 
mãos 

(   ) Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores; 

(   ) Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 

(   ) Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar 

(   ) Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 

(   ) Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da mão 

(   ) Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 
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(   ) Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou da visão 
de um olho 

(   ) Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral, exceto o sacral 

(   ) Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 

                                                 

9 – É possível estimar a data do início e, sendo o caso, da cessação da 

incapacidade? Qual (mês/ano)? 

10 – Houve progressão, agravamento ou desdobramento da doença ou lesão 

ao longo do tempo? 

11 – HOUVE PREJUÍZO ESTÉTICO que determine modificação do segmento 

corpóreo atingido e aspecto desagradável? Descreva, informando, inclusive, 

quando atingidos crânios, e/ou face, e/ou pescoço, ou quando houver perda 

de dentes ou deformação da arcada dentária que impeça o uso de prótese. 

12 – De acordo com a tabela anexa à Lei do DPVAT, incluída por a  Lei 

11.945/2009, qual o percentual da perda funcional da parte autora em face 

da(s) lesão (es) provocada(s) decorrente(s) do sinistro explorado? 

  Para fins de garantia do contraditório e de economia processual, pede a parte 

acionante sua notificação, através dos subscritores, com antecedência mínima, a respeito de 

dia e hora a ser efetuada a perícia.                                                                                                                  

  Requer-se, desde já, a apresentação de quesitos suplementares, se 

necessário, nos termos do art. 469 do CPC/2015.                                                                 

  Nestes termos 

  Pede deferimento. 

      João Pessoa/PB, 06 de outubro de 2020. 

Wilson Ribeiro de Moraes Neto   Rayana Leitão Ribeiro de Moraes 

OAB/PB 15.660         OAB/PB 18.379 

                                                                                                            

Jordana Menezes Parente 

OAB/PB 23.848 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUÍZA DE DIREITO DA 9° VARA DA          
COMARCA DE JOÃO PESSOA – ESTADO DA PARAÍBA .

 

 

 

 

 

 

 

COMUNICADO

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Comunico a V. Exa. o autor do processo  nº 0877936-27.2019.8.15.2001,  
NÃO COMPARECEU ao exame médico-pericial agendado para o dia
28/10/2020.
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João Pessoa, 02 de NOVEMBRO de 2020.  

 

 

 

Atenciosamente,   

 

 

 

 

Tiago Martins Formiga

CRM-PB 8085

TÍTULO DE ESPECIALISTA EM ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA
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 Poder Judiciário  da Paraíba
9ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0877936-27.2019.8.15.2001
[Acidente de Trânsito]
AUTOR: MARCIEL FONTES DA SILVA
REU: MAPFRE 

 

SENTENÇA

 

 

DIREITO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
DPVAT. DÚVIDA QUANTO À DEBILIDADE
PERMANENTE E O GRAU RESPECTIVO.
OMISSÃO DO AUTOR NA PRODUÇÃO
PROBATÓRIA. FRAGILIDADE DOS ELEMENTOS
PRODUZIDOS. INTELIGÊNCIA DO ART. 373, I, DO
CPC/2015. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

 

 

Vistos, etc.

 

MARCIEL FONTES DA SILVA, devidamente qualificadas nos autos, ingressou com a presente
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT  MAPFREem face da
SEGUROS GERAIS S/A, igualmente qualificada.

 

Alega o promovente que: a) foi vítima de acidente de trânsito ocorrido em 18 de agosto de
2017; b) em decorrência do referido acidente, sofreu debilidades permanentes.

 

Com base no exposto, requereu a procedência do pedido e, por consequência, a condenação
da Seguradora promovida ao pagamento do seguro DPVAT.
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Juntou procuração, laudos médicos, boletim de ocorrência e demais documentos ID
26668689/26668697.

 

Regularmente citada, a parte promovida apresentou contestação ID 29405210. No mérito,
sustentou que: a) o pagamento do seguro DPVAT deve ser proporcional à alegada
debilidade/invalidez suportada pelo Promovente, a ser apurada por meio de perícia médica,
devendo ser observada as tabelas anexas à lei no 6.194, incluídas pela Lei nº 11.945, de 2009;
b) necessidade de realização de perícia médica para apuração das debilidades suportadas pelo
demandante; c) o seguro DPVAT devido ao promovente foi integralmente pago na via
administrativa; d) os juros de mora na ação de DPVAT correm a partir da citação, e a correção
monetária a partir do ajuizamento da ação.

 

Fundamentado na narrativa exposta, postulou pela improcedência da demanda.

 

Perito judicial nomeado ID 26936752, com depósito dos honorários periciais ID 29485325.

 

Intimação da parte demandante frutífera, consoante certificado pelo Oficial de Justiça no ID
34078433.

 

Por fim, vieram-me os autos conclusos para apreciação.

 

É o relatório. Decido.

 

 

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

 

No mérito, a inicial relata acidente automobilístico ocorrido em     18 de agosto de 2017,
envolvendo a parte promovente, e causando-lhe sequelas permanentes, bem assim a
renitência da Seguradora em efetuar o pagamento do Seguro Obrigatório (DPVAT).
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Assim, a matéria em exame deve ser analisada sob a égide da Lei n. 6.194/1974 em vigência à
época do sinistro, ou seja, com as alterações introduzidas pela Lei n. 11.482/2007 e pela Lei n.
11.945/2009, em estrita observância ao princípio do tempus regitactum, inserido no art. 6º da
Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro.

 

Contudo, o reconhecimento do seguro obrigatório depende da comprovação da invalidez
permanente sofrida pelo demandante, uma vez que é imprescindível a mensuração do grau de
debilidade alegado pelo demandante para fins de fixação do seguro DPVAT. Tal mensuração
deve ser realizada pelos meios de provas disponíveis ao promovente da demanda, sendo
comumente comprovada por meio da prova pericial.

 

No entanto, no caso dos autos, as provas angariadas pelo demandante não substanciam sua
pretensão, eis que os elementos probatórios insertos se revelam insuficientes para a
comprovação do que se pretende.

 

É que não consta no processo nenhum elemento indicador do grau incapacitante, e, embora
designada perícia médica, a parte autora não compareceu ao exame.

 

Assim, apesar de não se afastar de todo a possibilidade de haver ocorrido o acidente, no caso
vertente, constata-se que a parte promovente não comprovou fato constitutivo de seu direito,
correspondente à prova inequívoca do grau de debilidade adquirido, ônus que lhe caberia em
razão da regra disposta no art. 373, I, do CPC/2015.

 

Dessa maneira, inexistindo prova suficiente à comprovação do pedido autoral, a improcedência
da pretensão é medida que se impõe.

 

DISPOSITIVO

 

 

Ante o exposto, rejeito as preliminares suscitadas, JULGO IMPROCEDENTE o pedido
formulado na inicial, declarando extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do art.
487, I, do Código de Processo Civil.
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Condeno a parte demandante ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, os
quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, em observância ao disposto no
art. 85, § 2º, do CPC. A cobrança dessas obrigações ficará suspensa em face da gratuidade
processual concedida, observado o art. 98, §3º do CPC.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se alvará dos honorários depositados para o promovido e
em seguida, arquivem-se os autos, com a devida baixa e demais cautelas de estilo.

 

 

João Pessoa – PB, data e assinatura digitais.

 

 

 

 

Adriana Barreto Lossio de Souza

Juíza de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível da Comarca da Capital

Av. João Machado, s/n, Jaguaribe, João Pessoa/PB - 4º ANDAR
CEP: 58.013-520 / Tel.: (83)-3208-2479  - Telejudiciário: (83) 3621-1581

Nº do Processo: 0877936-27.2019.8.15.2001
Classe Processual: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assuntos: [Acidente de Trânsito]

EXEQUENTE: MARCIEL FONTES DA SILVA
EXECUTADO: MAPFRE

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO E ARQUIVAMENTO

Certifico e dou fé que, ocorrendo a intimação das partes e decorridos os prazos sem a
interposição de recursos, conforme indicado pelo sistema, verifica-se o trânsito em julgado da sentença
contida nos autos, a qual foi devidamente publicada e registrada eletronicamente, motivo pelo qual nesta
data procedo o arquivamento do processo, em cumprimento ao disposto na referida decisão.

João Pessoa, 6 de dezembro de 2020

ROSANGELA HOLANDA DE ARAUJO
Técnico Judiciário
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 ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COMARCA DA CAPITAL

9ª VARA CÍVEL
FÓRUM DESEMBARGADOR MÁRIO MOACYR PORTO

AV. JOÃO MACHADO S/N - 4º ANDAR – JAGUARIBE
CEP.58.013-520 – JOÃO PESSOA PB

TELEFONE: (83) 3208-2479

 

 

ALVARÁ Nº   834/2020

 

 

PROCESSO Nº 0877936-27.2019.8.15.2001

 

O(A)Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)  ADRIANA BARRETO LOSSIO DE SOUZA Juíza de
  do Estado da Paraíba, por este Alvará, estando devidamenteDireito da 9ª Vara Cível da Capital,

assinado, AUTORIZA a pessoa abaixo qualificada, que deverá se identificar, a proceder o levantamento
da importância inframencionada, que se encontra depositada judicialmente.

 

BENEFICIÁRIO:  MAPFRE - CNPJ: 61.074.175/0082-01

BANCO DO BRASIL S/A CONTA JUDICIAL ID  2900121288481

 

 R$ 200,00 ( DUZENTOS REAIS), COM OS ACRÉSCIMOS DEVIDOS.

 

DEVE A ALUDIDA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PROCEDER EM CONFORMIDADE COM A
LEGISLAÇÃO EM VIGOR, DISPENSADA A APRESENTAÇÃO DE VIA IMPRESSA DESTE
ALVARÁ COM ASSINATURA FÍSICA DO JUIZ, DEVENDO SER VERIFICADA A
AUTENTICIDADE DESTA ORDEM JUDICIAL ATRAVÉS DO SÍTIO
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"HTTPS://PJE.TJPB.JUS.BR/PJE/PROCESSO/CONSULTADOCUMENTO/LISTVIEW.SEAM",
BASTANDO, PARA TANTO, SER FORNECIDO O CÓDIGO NUMÉRICO QUE SE
ENCONTRA NO RODAPÉ DESTE DOCUMENTO (CÓDIGO DE BARRAS). O QUE
CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE
JOÃO PESSOA-PB, E EMITIDO EM 7 DE DEZEMBRO DE 2020. O PRESENTE DOCUMENTO
FOI REDIGIDO PELO(A) SERVIDOR(A)  EDILAERTE VALERIO DA SILVA, CHEFE DE
CARTÓRIO, E ASSINADO ELETRONICAMENTE PELO(A) EXCELENTÍSSIMO(A)
SENHOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO ABAIXO DISCRIMINADO(A).

 

ADRIANA BARRETO LOSSIO DE SOUZA
Juíza de Direito

 

 

 

1- Havendo coincidência do número do processo, do CPF e do nome da parte beneficiária, eventual divergência em
relação ao órgão jurisdicional (juizado) no campo “Órgão/Vara”, deverá ser considerada mera irregularidade que não
i m p e d i r á  a  l i b e r a ç ã o  d o  a l v a r á ;
2- Os cálculos referentes à sucumbência segue a mesma regra/fórmula das Turmas Recursais;
3- Só será válido o pagamento por procuração se esta contiver poderes especiais e específicos, com
expressa referência aos dados do processo e valor deste alvará (art. 661, § 1º do CCB), além do
reconhecimento da firma do outorgante, se a procuração for particular (art. 654, § 2º, do Código Civil
Brasileiro).
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Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

0877936-27.2019.8.15.2001  [Acidente de Trânsito] 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

ATO ORDINATÓRIO

 De acordo com o art.93 inciso XIV , da Constituição Federal,e nos termos do art. 152 inciso VI,§1° do CPC1 2 , bem assim o art.
 , que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração, 203 § 4° do CPC3 c/c

o provimento CGJ nº 04/2014, publicado em 01/08/2014, e da portaria 01/2015 da 9ª Vara Cível, procedo
com:

 

 

             Certifico e dou fé  arquivo os autos

João Pessoa-PB, em 15 de dezembro de 2020

ROSANGELA HOLANDA DE ARAUJO

Analista/Técnico Judiciário

   1 Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios:

   XIV os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e atos de mero expediente sem caráter decisório; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

         2 Art. 152. Incumbe ao escrivão ou ao chefe de secretaria: VI - praticar, de ofício, os atos meramente ordinatórios. § 1o O juiz titular editará ato a fim de regulamentar a atribuição prevista

 no inciso VI.

       3 Art. 203. Os pronunciamentos do juiz consistirão em sentenças, decisões interlocutórias e despachos. § 4o Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória,

independem de despacho, devendo ser praticados de ofício pelo servidor e revistos pelo juiz quando necessário

 

Num. 37841359 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROSANGELA HOLANDA DE ARAUJO - 15/12/2020 09:19:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121509193208400000036096295
Número do documento: 20121509193208400000036096295



 

ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2705523- C3/ 2020-01152/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

 

Processo: 08779362720198152001

                

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove MARCIEL FONTES DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, 
mui respeitosamente, à presença de V. Exa., inicialmente pugnar pelo DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS, para 
após informar e requerer o que segue:

Houve expedição de alvará para levantamento de valores em favor deste peticionante. Ocorre que, devido ao 
grande número de demandas suportadas pela Seguradora e, ainda, pela Pandemia vivenciada, até a presente 
data não foi possível o levantamento. Deste modo, a fim de possibilitar o depósito dos valores diretamente 
em conta corrente, requer seja expedido OFÍCIO DE TRANSFERÊNCIA DIRETA, nos termos do parágrafo único, do 
art. 906, CPC, para fins de devolução à ré do valor depositado nos autos, conforme anexo, e seus acréscimos 
legais, em favor da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., CNPJ/MF: 09.248.608/0001-
04, autorizando ao Banco depositante a efetuar transferência na conta corrente nº 644000-2, Agência: 1912-7, 
do BANCO DO BRASIL S/A.

Necessário esclarecer que a expedição do alvará deverá ser nominal a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS 
DO SEGURO DPVAT S/A, pois foi a empresa que custeou com o depósito como também é a gestora dos 
Consórcios do Seguro DPVAT nos termos do art. 5º, §3º, da Resolução CNSP de nº 154 , sendo a única e 
exclusiva beneficiária de reembolso da quantia disponível ao juízo.

Requer ainda, seja determinado que o banco depositante junte aos autos o respectivo comprovante da 
transferência realizada através de TED da quantia expedida mediante oficio, possibilitando ao patrono da Ré 
realizar prestação de contas com maior clareza e transparência, informando o saldo líquido e a data exata da 
transferência realizada.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

JOAO PESSOA, 5 de janeiro de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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 Poder Judiciário  da Paraíba
9ª Vara Cível da Capital

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 0877936-27.2019.8.15.2001

DECISÃO

Vistos, etc. 

 

Compulsando detalhadamente os autos, infere-se que o demandado requer
expedição de ofício ao Banco do Brasil para que seja acostado documento que
comprove a transferência dos valores determinados por este juízo. 

 

Ocorre que sequer trouxe aos autos extrato da movimentação financeira que
comprove o não recebimento dos valores referentes ao alvará de ID 37544997. 

 

Diante do exposto, indefiro o pedido de ID 38438773. 

Retornem-se os autos ao arquivo.

João Pessoa/PB, 19 de abril de 2021.
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Adriana Barreto Lossio de Souza

Juíza de Direito
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